
PARECER N°  272/2023

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Emenda 01 Projeto de Lei n° 240/2023

Autoria: Vereador Carlos Moura - Magrão

Ementa: Dispõe sobre o Programa Bolsa Universitária ‘Educa Mais Pinda’, e dá outras providências.

Relatoria: Vereadora Regina Célia Daniel Ramos - Regininha

I- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA EM EXAME

A presente Emenda 01 de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão, à propositura, de autoria do Poder 

Executivo,  que  “Dispõe  sobre  o  Programa  Bolsa  Universitária  ‘Educa  Mais  Pinda’,  e  dá  outras  

providências”,  encontra-se  nesta  Comissão  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a 

matéria.

II- PARECER JURÍDICO

A Procuradoria Jurídica da Casa no Parecer n° 512/2023, manifestou-se não vislumbrando impedimento à 

aprovação, assim destacando:

“A presente emenda, apesar de ampliar as possibilidades de concessão de bolsa de estudo, não 

tem o condão de macular sua constitucionalidade, pois outro requisito para concessão da bolsa 

diz  respeito  ao  estudante  pertencer  a  núcleo  familiar  cuja  renda  bruta  per  capita,  após  o  

desconto dos impostos obrigatórios, seja igual ou inferior a um salário mínimo nacional vigente 

à época da análise da documentação. Ou seja, a concessão da bolsa abrangerá estudantes que  

realmente necessitem de apoio financeiro para estudar,  sendo inclusive um dever  do Estado,  

incentivar e ampliar o acesso à educação”.

III- CONCLUSÃO DA RELATORIA

Após  estudo  do  projeto,  esta  Relatoria  observa  que  a  propositura  se  encontra,  salvo  melhor  juízo, 

revestida de constitucionalidade e legalidade, nada obstando sua tramitação.

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

Pa
re

ce
r C

LJ
R

 n
º 2

72
/2

02
3 

ao
 P

LO
 2

40
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

Ú
LI

O
 C

ÉS
AR

 C
AR

N
EI

R
O

 D
E 

SO
U

ZA
 e

 o
ut

ro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

A2
6-

F4
A6

-7
09

5-
93

49

Pag. 1/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/


Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereadora Regina Célia Daniel Santos - Regininha

Relatora

IV- DECISÃO DA COMISSÃO

Os  Vereadores  componentes  desta  Comissão  que  abaixo  assinam,  acolhem  integralmente  o  parecer  

exarado pela Relatora.

Pindamonhangaba, data da assinatura eletrônica.

Vereador Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela

Presidente

Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car

Membro
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